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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: 38B0D1 B588214 a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÍ"iNDIOS FLORESTAIS E URBANOS DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N°001/202' 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES pessoa jurldica de direito 

pübllco. Inscrito no CNPJ: 41 .522.228/0001 ·29. sediada na Slio Nicolau. n/s, Centro, CEP: 

64.315-000, neste ato representado pelo Prefeito M unlclplll doravs,nte denominado 

CONTRATANTE. e de outro, neste ato denominado BRIGADISTA VOLUNTÁRIO O Sr. , 

LUCIANO SOARES LIMA, brasileiro. maior. divorciado. advogado. portado da Cédula de 

Identidade. Rg. nº 36.602.730-2, inscrito no CPF/MF. sob o nº 269.185.638-27. residente na 

Avenida sao Nicolau. 248. CEP: 64316-000. Galileia. Santa Cruz dos MIiagres. OBJETO: O 

BRIGAOISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar, com zelo , efioii!ncia e responsabilidade os 
tarefas a elo atribuldas, relativas, exclusivamente, és atividades de Brigadista Voluntário, neste 

ato acordadas e especificadas, respeitando as normas legais e regulamentares instituldas e 

acatando prontamente as ordens emanadas de seus superiores. BASE LEGAL; As partes. 

acima identificadas, resolvem com fundamento na Lei Federal n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho 

Voluntérlo) , o Decreto Estadual n. 15513/2014 (Regulamenta o emprego do fogo em préticas 

agrícolas, pastoris e florestais e aprova o Plano Estadual de P revenção e Combate aos 

Incêndios Florestais e Controle de Queimadas e dâ provid6nciaa correlate■) e a Lei da Brigada 

Voluntâria Municipal nº. 390/2022, o qual se regerâ pelas clâusulas e condiçOes descritas n o 

contrato . VIO~NCIA: A prestação de serviços voluntários toré o prazo do duraçao do a to 01 

(hum) ano. prorrogável por igual perfodo, a critério dos lnterossados. modiante termo aditiv o 

especifico para cada prorrogaçao. Apôs este período, deveré ser firmado um novo Tenno de 

Ades.Ao de Serviço Voluntârio . VALOR MENSAL: NAo h â ramunaraçAo 

Santa Cruz dos M Iiagre& - PI. 16 de Junho de 2024. 

e-- ) 
-.....J,cx::,-.....:.v -. ~ ............... . "Ç""' 

BRIGADISTA 

RUA slo NICOLAU, SIN - CENTRO . FONE (89) 3469-118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRIES - PI 
CN,..>s 41..922.228I0001..29 • etnafh jlMe,..111.ooc.o.OW.1 ...... .::on.. 

1D: 88F577FF70554 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCiaNDIOS FLORESTAIS E URBANOS DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N°002/2024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO OI! SANTA CRUZ DOS MILAGRES pessoa jurldlca de direito 

público, Jmscrlto no CNPJ : 41 .522.228/0001·29, sediada na São N icolau. nls, Centro, CEP: 

64.315- 000, neste ato representado paio Prefeito M unic ipal doravante denomina.do 

CONTRATANTE , e de outro. neste ato denominado (a) BRIGADISTA VOLUNTÁRIO (A) . 

FERNANDO DOS SANTOS SOUSA, brasllelro . maior. casado, trabalhador rural , 

portado da Cédula de Identidade, Rg., nº 2 .910.300/SSP-PI, inscrito no CPF/MF, sob o 

n º 038.346.983-00, res idente na Rua Projetada 05, s/n, 248, CEP: 64315-000, Nova 

Santa C ruz. Santa Cruz dos Milagres. OBJETO: o BRIGADISTA VOLUNTARIO se obriga a 
executar, com zelo, eficiência e responsabilidade as tarefas a e le atribuldaa, relativas , 

exclusivamente, às atividades de Brlgadlsta Voluntário. neste ato acorda.das • ••pacificadas., 

respeitando as normas legais e regulamentares Instituídas e acatando prontamente aa ordens 

■manadaa de aaua superioras. BASE LEOAL: As partes, acima identificadas. resolvem com 

fundamento na Lei Federal n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntârio), o D ecreto Estadual n . 

15513/2014 (Regulamenta o emprego do fogo em prãticas agrlcolas. pastorl& e flore&tais e 

aprova o Plano Estadual de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais e Controle de 

Queimada■ e dâ provid•ncias correlatas) e a Lei da Brigada Voluntária Municipal nº. 390/2022 , 

o qual 58 regerâ pelas cláusulas e condições descritas no contrato. VIO~NCIA: A prestaçAo de 

serviços voluntârloa terâ o prezo de duraçQo de ató 01 (hum) .;mo. prorrogável por Igual 

perlodo, a critério dos interessados, mediante termo aditivo especifico para cada prorrogação. 

Após este perlodo, deverâ ser firmado um novo Termo de Adesão de Serviço Voluntário. 

VALOR MENSAL: N&o hâ remuneraç&o 

Santa Cruz dos Mllagr■a - PI , 18 de junho de 2024. 
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t!'-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCêNDIOS FLORESTAIS E URBANOS DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL No003/2024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DI! SANTA CRUZ 008 MILAGRES pessoa jurídica de d ire ito 

público, ln~crlto no CNPJ: 4~ .522.228/0001-29, sediada na São Nicolau. n/s. Centro. CEP: 

64.315-000, neste s,to representado pelo Prefeito Municipal doravante denominad o 

CONTRATANTE, e de outro. neste ato denominado (a) BRIGADIST A VOLUNTÁRIO (A). 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE S E NA, brasileiro, maior-, solteiro, agr-icultor, 

portador da Cédula de Identidade, Rg/CPF/MF. sob o nª 090.494.733-50, residente na 

Localidade Marruã, s/n, CEP: 64315-000, z una rur,:111 , Sa,nta Cr-uz dos Mihagr-es. 

OBJETO: o BRIGADISTA VOLUNTARIO se obriga a exec utar, com zelo, eficl,&ncl<'I e 
re1Spon&abilldc1de ,:1s tarefas a ela atribuldaa, relativlils, exclusivamente, âs atividades de 

Brlg:lldi&ta Voluntârio, neste ato acordada• • eapecificadas, respeitando as normas legal& e 

regulament&rei, lnstituldas e acatando prontamente a:51 ordens emanadas de seus superiores. 

BASE LEGAL: A• part■a , acima id■ntificadaa , resolvem com fundamento na Lei F eder.ai ! n . 

fiU508/1996 (Lei do Trabalho VoluntiQirlo) , o Decreto Estadual n . 15513/2014 (Regulament8' o 

emprego do fogo em práticas agrlcolas, pastoris e florestais e aprova o Ple,no Eateidual de 

PrevençAo e Combate aos lnc~ndios Florestais e Controle de Queimadas e dâ provid&n cias 

correlatas) e a Lei da Brigada Voluntária Munlclpal nº. 39012022. o qual sa ragerê> pelas 

clâusulas e condições descritas no contrato. VIG~NCIA: A prestaçao de serviçoa voluntãrioa 

terá o prazo de duração de até 01 (hum) ano, prorrogável por Igual período, :, critt!lrio dos 

interessados, mediante termo aditivo especifico para cada prorrogação. Apôs e&te perlodo, 

davarâ aar firmado um novo Termo de AdesQo de Serviço Voluntário . 

VALOR MENSAL: Não hâ remuneração 

Santa C ruz dos MIiagres - PI , 16 de junho de 2024. 
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AsanPtR~Fcl;~R.; d"oN~CPitãL1~Eg res 
BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCl!'êNDIOS FLORESTAIS E URBANOS DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES - PI 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N°00412024 

CONTRATANTE: MUNIC(PIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES pessoa jurldica de direito 

públ ico, inscrito no CNPJ : 41 .522.228/0001-29, sediada na São N icolau , n/s, Centro, CEP: 

154.31!5-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro, neste ato denominado (a) BRIGADISTA VOLUNTÁRIO {A) , 

DIEGO MAC ê:DO ALVES. brasileiro , maior, vivendo em união estável , agente público , 

portado da Cédula de Identidade. Rg., nº 2 .S67.052/SSP- PI, inscrito no CPF/MF. sob o 

nº 042.078.573-62, residente na Rua Chico Vista Alegre, 91 , CEP: 64315-000, Centro, 

Santa Cruz dos Milagres. OBJETO: o BRIGAOISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar. 

com zelo , eficiência e responsabil idade es tarefes a ele etribuldas, relativas, exclusivamente, •• 

atividades de Brigadista Voluntârio, neate ato acordada■ a eapecificadaa, raapeitando a a 

normas legais e regulamentares instituídas e acatando prontamente as ordens emanadas de 

seus superiores. BASE LEOAL: As partes, acima identificadas, resolvam com fundamento na 

•• Lei Federal n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntério) , o Decreto Estadual n . 1551312014 

(Regulamenta o emprego do fogo em práticas agrlcol,u~, pastoris e flore:ata\111 e lilprov~ o Plano 

Estadual de Prevençao e Combate aos lnc&ndlo• F lorestais e Controle de Queimadas e dã 

provid6nciaa correlatas) e a Lei da Brigada Voluntária Municipal nº. 390/2022. o qual se regerâ 

pelas cl•usulaa e condições descritas no contrato. VIO~NCIA: A prestação de serviços 

voluntârioa t•râ o prazo de duração de até 01 (hum) ano. prorrogável p o r igual período, a 
crit6rio doa interessados, mediante termo aditivo especifico para cada proffo g.aiçao. Após este 

perlOdo, deverá ser firmado um novo Termo de Adesoo de Serviço Voluntário . 

VALOR MENSAL: Não há remuneração. 

Sa.nta Cruz dos Milagres - PI, 16 de junho de 2024. 
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